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Sala das Sessões ___18_ / 11 / _J)l_ J_8 / lJ_ / 03 3109/2003 

(Rubrica do Presidente) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXERCÍCIO DE 2003 

PERÍODO: 2003 A 2004 -------- -----~--

PR E S l D ENTE: J1J_A "Q,EZ TAVli.RES I'[,A,~T.A. VICE-PRESIDENTE: EDI SON F ttSS.A.RELiu\ 
'<1 1° SECRETÁRIO: 2° SECRETÁRIO: 
~-

ASSUNTO: 

PROJETO DE LEI NQ 194/2003 

INICIATIVA: 

FÁBIO WCENDES GLÔRIA 

HISTÓRICO: 

DISPCE ~OCBNCESSÃO DE A.BONO SALERIAL 

AOS SERVIDORES FUBLICOS Ni.UNICIPAIS. , 

PARECER DA COMISSÃO DE: 

Constituição, Justiça e Redação rJ/ tl ;/~ JM(O 3 

Finanças e Orçamento rJt//)l /(,;' JZz/os 

F. 1· - c t 1 o t' · of//;L H~ 3"'
1/o3 

isca 1zaçao e on roe rçamen ano 1. 

Obras e Serviços Públicos 

Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 

Direitos Humanos e Assist. Social 

Educação, Ciência e Tecnologia, de 

LEITURA: ~e / l L 1_ J .o e 5 
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2ª DISCUSSÃO: ___ / / __ _ 

APROVADO POR: 
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PRESIDENTE: _____________ _ 

REJEITADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 
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PRESIDENTE: _____________ _ 

REJEITADO POR: 

X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL ~E CACHOEIRO [)E ITAPEMIRI~ 
. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

Ex. Sr. Presidente da Câmara.Municipal de Cachoeiro de 

Projeto de Lei n. º: 

ltap1unirhn/ES __ _ 
! 

' PROJETO DE LEI 
] NUMERO PROPRIO •• ~ 
i PROTOCOLO GERAL 0 ~ 
~DATA PROTOCOLO •• : 

194/2003 
3109/2003 

18/11/2003 

Dispõe a Concessão de Abono Salarial aos Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providências.«.·--,_ ... , 

. . ·--,,. \ J. i! ,: /~J 

ART. 1º- Fica o Poder-, ExectÍtjv~- _M~cipár : .. (,lutorizado a conceder 
anualmente aos. Sen{idores Públicos 'Municipms; ... âboncl'saianal como forma de 
reconhecimento e reposição sàlar1at à estes Servidore's Públic'o·s;.·. / · 

o ' ' ' .... 

~ .. f: 

, . - - . ... d _-' . 
Parágrafo Unico · f. O referido ab9no· salarial aos-··_SerVi.dôres .. · Públicos 
Municipais, · se far~>-<,ltravés de Decreto, no·. dia do _ Servidor . Piíblico, · ou 
assinado no primeiro <lia 'útil seguinte, s~ este -dia cair e~: s~~~dos,_ d()mingo_s e 
feriados. . , " - ' . ' \ -: ri . ' 

' -"' . : 

"""'· • ,< ~ : 

·._,,.·~\ / ;~' 

ART. 2º - O Poder Executivo Municipál poderá abrir. ér~dito _suplementar e 
fará constar no Orçainent9:·do Município à partir do aA"o.·de 2095, verba para 
ser utilizada para · {;oncessão. de abonos aos_ Servidoi:e.s· :Públicos Municipais, 
exceto, para os professores·& _Réd~ ~J.?Ji,c~t Mül.Yçipâl de Ensino, que terão 
Lei específica para concessão de -apop.o sà'lanal.<:~>/ 

- ~--1 

ART. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a mc~mr como beneficiário da 
presente Lei, os Servidores Públicos Municipais aposentados 

ART. 4º - Esta Lei entrará em vigor data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

FÁBIO MENDE GLÓRIA ( Fabinho) 
Vereador/PMDB 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE ITAPEMIRI~ . 

· ESTADO DO ESPIRITO SANTO · 

JUSTIFICATIVA 

Sabemos que a principal ne.cessidade dos Servidores Públicos Municipais, é 
sem dúvida alguma, o reconhecimento por parte do município, na valorização 
e incentivo através de reposição salarial. Nosso município em especial, há dez 
anos não elabora um projeto voltado para reajuste ou reposição salarial dos 
nossos Servidores Púbicos. 

Como esta Casa de Leis, reconhece :~s~-::'.p~r®s salariais enfrentadas pelos 
nossos Servidores Públicos, é _qu~ tewos :a :c~it~za de,que estaremos aprovando 
por unanimidade, a presente. matéria a fm1~de repârat"~esta defasagem que dura 
uma década. ; r .• i , , / ··~. <._/ ·:·) ,~'~·· j ... ·( '. 

/' .. L / 1 -; 

Sala das Sessões, 18 ;~de novembro de 2 O .· 
,,/.' 

º· 

, .<-. 
,·. 

; 
" . . . . 

FÁBIO'MENDES 'LÓRIA ( Fabinho i:'. .. : .·: 
. . Vereador/PMDB <· 

fabinhogloria@terra.com.br 
1,1 

·-...-., 

'~Feliz·à-Nação cujo Deus é o Senhqr"· · · 
. . . 

·. ·. 
,• 

-------- --~ --· 
1 

- - --- ·-- - _, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMt/ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ex. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO.º: 194/2003 
PROTOCOLO GERALz: 3109/2003 

Projeto de Lei n. º: 
\. DATA PROTOCOLO .. :~ 18/11/2003 
~~~~~~~~~~---=-:-=-==-=--==-=--=--=----~) 

.Dispõe a Concessão de Abono Salarial aos Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providências.··'" ,~ .-

.. '~ -=-\ ' " :~ ( ./--· ·:·,',,' 
'. ~ ' ~·. ' ,. '\. : ' / ,., .. ,: ,. 

ART. 1º- Fica 9 Poder ExecutjV:o . .JV.tuilcipal · ~utorizado a conceder 
anualmente aos SerVidores Ptiblicos Municipàis; ~bono: salãrial como forma de 
reconhecimento e reposição sàlarial à estes Servidores Público~. _, 

. " 
' , ' . - ' . ' ;'! ,-

Parágrafo Unico .; O referido-- ·abono salarial aos · Seryídores-. Públicos 
Municipais,· se far~~·através de Decreto, no dia do SetVi'dor .Público, ou 
assinado no primeiro dia útil seguinte, se este dia cair em sábados, domingos e 
feriados. , ' ~ . _·_; '-: · · 

;.:-;;._,_,-, /_r<... F--·,' > 

r'-"", _..,..- ... 

, / I • 

ART. 2º - O Poder Executivo Municipal poderá abrir ~r,~ditQ _suplementar e 
fará constar no Orçament9 -do Município à partir do ano-de 2005, verba para 
ser utilizada para concessão de abonos aos Servidorés PÓbliCos Municipais, 
exceto, para os professores da _Réd~ ;pµp_l~c~. Múnicipal de Ensino, que terão 
Lei específica para concessão de ~b9no· sái.an~L:. : .· .. 

-~ -- . ~-- ~ ---- - - ~ ~--
· - ------- -- ; 

ART. 3º - Fica autorizado o .Poder -Executivo ã iriéluir. como beneficiário da 
presente Lei, os Servidores Públicos Municipais aposentados 

ART. 4º - Esta Lei entrará em vigor na a de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões,' 18 de novembro de 20 

, , 
FABIO MENDES G ORIA ( Fabinho) 

Vereador/PMDB 
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI~ fo 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Sabemos que a principal necessidade dos Servidores Públicos Municipais, é 
sem dúvida alguma, o reconhecimento por parte do município, na valorização 
e incentivo através de reposição salarial. Nosso município em especial, há dez 
anos não elabora um projeto voltado para reajuste ou reposição salarial dos 
nossos Servidores Púbicos. 

Como esta Casa de Leis, reconhece as .perdas salariais enfrentadas pelos 
nossos Servidores Públicos, é que temosi a certeza de que estaremos aprovando 
por unanimidade, a presente matéria a fim de reparar esta def~sagem que dura 
uma década. · 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 
l: 

~. 

FÁBIO MENDES 'LÓRIA ( Fabinhof. " 
Vereador/PMDB 

fabinhogloria@terra.com.br 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-/ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 194/03 

.INICIATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, ··'1 
-"." l . . ~~ ·! ·~·"(., 

1. O presenty projeto '..'.dkpÕ~·sob!eJi,c~ncessão -~é~b~no salari~ aos servidores 
públicos municipais e dá outras prôvidências": . . , __ ./· :,·. ;o--, i 

1 . -
.., , ' "' . ·-..: ... _......, ~/ \ .;; '. ~ ':," : - ' 

Sob o aspecto formal ·o "projete? se_e11contra eiVado de inconstitucionalidade 
formal, tendo em· vista: contrariar o· § ':-1.º; · I/·do· ·art: · 4S' da Lei_ Org~c_a Municipal, 
reprodução do § i. º• I, do, arj:. 6J da Con8titúição da República que" determilia:·' . · 

.... ,, • ' ' ' , • 1 • 'i '·'. , 

"§ J. º - São. de. iniciativa· exélusiva do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: .' .... :\~ . ' . : · . . · : . · .· '. ·_/i ... " ·" · 

1- criaçãoy[cargos,funções e empregos públicos,_·na:administração direta 
e autárquica, ou aumento de .sua remuneraç(io; " 

'\ :', "';// __ ·,;. 

Após a. aná,lise pelá. Comissão de Constituição, JustiÇa e: Redação, opinamos 
pela devolução do projeto ao· 'ilústre autor, ~os termos do art;.· 117, VI( do Regimento 
Interno desta Casa de Leis. " ' · · 

.:·.:.:, '':;!1!;,. ,•· 
', '.._ 

É o parecer para deci~ãQ -~e_ Y;·E~s ... ~ --;;:·--. · 
\ .---- ~--. ·----- ---- -----r 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de novembro _de 2003. 

Pt/gmc/fing. 
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CÂ". A ri. A i\lll u.nricA•tns::,_f A~l-lnl=IRO DE ITAPEMIRIM 

OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO •• : 

·, .. 

PROTOCOLO GERAL.: 
===================nATA PROTOCOLO •• : 

321/2003 
3240/2003 

01/.!:~/2003 

~NTO. '\f{ 

(-', 
1 1 .. _, 

or DL ~r _,J?1.. __ .. ' 1(/)'t_ DATA: O·f ! f.l. / ?l'~í :i, 

A PRES!DENUA L>.A ( 'OM tSSAO Oti~ HM .. AL.UA(..AO .l t,Oí"ITROLl 
ORÇAMENTÁRIO 
VEREADOR JOSÉ AILTON DE CASTRO T ARGA 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo ~fdn~.)QJ.l/~,.,o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da-Casa à(s) sempnte(S,) matéria(s): 
i>R. "LEI ~ -. -"VE'f0P.CN6 PR.RESPE.N .. -~ PM>~Ç[tEG.,N"'. - PRAZU V ENLIM. 
PL ICJ2./2í'03 

-- ... _ 

pL f°I 3 / 2W3 _,. 

tq4 lzco J 
,. 

PL ,, ' - -
:',·-..,, 

~ -
' ... -

' 
-- -

,..,: ......... 

RECURSO N" EMENDA:L.PM Nº PAR.tíUJl,ÇONr~·Nº PRAzQ:.VltNCIM. 
-~?.~~_:;;;·- ·;--,_~-,-~' 

l"'.J.' 

-- f.' -

: _ Atenciosamente, r:::· · -
: ~-O~T~VAlm~T~ 
: Presidente 
'. · • Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
· • Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS 
-PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO 

§ 4° DO ART. 44 DO REG. INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO 
APRESENTAR PARECER SOBRE. A MATÉRIA NO. PRAZO 
REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR 
RELATOR "AD HOC" PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I ! __ 

ASSINATURA DO VEREADOR: 
~~~~~~~~~~~~~~ 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 ·- CEP 29300-110 
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CÂMAf 
OF/DL/COMISSõES DE ITAPEMIR1 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERALª: 
DATA PROTOCOLO •• : 

322/2003 
3241/2003 

01/12/2003 

·o 

OF. DL Nº 3ll I J(JQ3 DATA: C?i I lZ 1.Ms 
•\ .... 
11: ... 

A PRI:f;IDÊ~.:-CTA DA rOJ\HSS_ÃO DE FINAN(,.'AS E ORÇA1"1EN10 
Vt<JU;Aí'J<YR FHl~OI\/ V_A.Ll4:.NTLl\1 FASS:\RF,L:\ 

Senhor Presidente, 
,_ .. 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e· o Artigo 44. do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEI Nº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. 

! "Pl -f '1i}ii"Y8 - . -· ---·--· ------- ------------ ~ --·· - - -- - - - ... ... -· - - -- . 

PL jC1J/2tV3 
PL /'7~/letJ3 

.. 

RECURSO Nº. EMENDA LOM' Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. . 
1 

:" 
-..-... 
'. 

Atenciosamente, ?;;;: U-<... ~C::: 

~~ARES~~A-(_ 'E=-'<---...... 
sidente ; . 

Segue(m) em anexo cópi~(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUlvlPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGI1\1ENT AIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A c·oMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REG™ENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~-------------~ 

~ 

-· ·-. 
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OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO •• : 324/2003 

3243./2003 

1 ur:: 1 1 Af't:MIRllV 

ro 
PROTOCOLO GERALª: 
DATA PROTOCOLO •• : 01/12/2003 

OF. DL Nº .:Z4 / ZW.5 DATA: o.r //e /éa73 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLJ;.;S COJi~LHO 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ?QII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

DO PROJETO --
!{ /G8/ 2tJrl5 
F·c1rdz(J(ls-- -- - -- ------ ---- ------- -- - --- --------- ------ - ------ -- -- ----- -- -- -- - --- --- -- . - - --- ---- - - ---- --- -- -

---

_f'L[1J/i!tlrJ3_ --

Pi.. /1~ /l6TJ 3 

PL /'1S/l61J3 --
- -- . - .. ;. ·;- J ·- -· 

··- - - -- ·-
.. -- ,_ -- - --

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIJtCONTAS Nº PRAZO·VENCIM • 

.. _ ,_. __ _ 

- , 

Atenciosamente, 

· JUAREZTAV.AREs:MATA. - - •':'{ ··-,. 
· Presidente ·_ · ,._ 

• -Segue(m) em anexo _cópia_(s)_ da(s) mat~ria(s) mencionàda(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: I / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~---------~---
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